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Dispõe sôbre aquisição de im6vel por acôrdo 
amigável. 

:, 

A Câmara Municipal de 6anta .Luzia decreta e eu sanciono a .se

guinte lei: 
"'A 

Artigo Vt - Fica aprovada a aquisição amigável feita pelo: Exe-

cutivo Municipal, de um sobrado e respectivo terreno de propriedade do 

senhor J.osé Simões Filho e sua mulher, situado á Rua Direita n!l. 337 ,nes

ta Cidade, medindo aproximadamente 1.650 metros quadrados, contendo as 

seguintes divisas e confrontações: pela frente, com á Rua Direita, pelo 

lado direito com Galileu José de Paiva, pelo lado esquerdo com Antonio 

de Castro Silva e pelos fundos com á Rua Floriano Pei:xnto. 

Artigo 2!l. - O im6vel a que se refere o artigo l!l. desta lei, 

destinar-se-á a retificação da Rua Direita. 

Art igp 3l!. - Para atender o pagamento nêste exer.cício, fica 

aberto o crédito especial da importância de Cr$100.000,00 (oem mil cru

zeiros). 

Artigo 4l!. - Será consignada nos orçamentos para 1961 e 1962 

dotações indispensáveis ao resgate da aquisição nas importâncias de 

Cr~i336 .000 ,oo (trezentos e trinta e seis mil cruzeiros) e Cr$372 .000 ,OO 

(trezentos e setenta e dois mil cruzeiros), respectivamentes. 

Artigo 5!l. - E51~ lei entrará em vigor na data de sua. publi

cação, revogadas as disposÍções em contrário. 

Prefeitura ,, de 1960. 
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